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III - preceptoria, destinada a profissionais pertencentes aos
serviços de saúde que realizem orientação em serviço a estudantes
participantes do Programa.

Parágrafo único. Poderão participar do PET Saúde, nas mo-
dalidades descritas nos incisos I e II do artigo 6º, os estudantes e
professores de IES públicas ou privadas sem fins lucrativos, conforme
o que se segue:

I - Instituições de Educação Superior - IES públicas; e
II - IES privadas sem fins lucrativos, que desenvolvam ati-

vidade curricular em serviços de saúde, atestada pelo respectivo ges-
tor municipal, estadual ou federal ao qual se vincular o serviço.

Art. 6º O valor repassado referente às bolsas deverá ser
destinado àqueles que exercem funções de preceptoria, tutoria aca-
dêmica e monitoria estudantil, conforme as seguintes determina-
ções:

I - tutoria: função de supervisão docente-assistencial, exer-
cida em campo, dirigida aos profissionais da saúde com vínculo
universitário, que exerçam papel de orientadores de referência para os
profissionais e/ou estudantes da área da saúde;

II - preceptoria: função de supervisão por área específica de
atuação ou de especialidade profissional, dirigida aos profissionais de
saúde; e

III - monitoria estudantil: desenvolvimento de vivências em
serviço e atividades de pesquisa, sob orientação do tutor e do pre-
ceptor, visando à produção e à disseminação de conhecimento re-
levante na área da saúde e às atividades de iniciação ao trabalho.

§ 1º A monitoria constitui-se em função facilitadora da co-
municação docente/discente na graduação e pós-graduação.

§ 2º São atribuições do aluno bolsista:
I - participar de todas as atividades programadas pelo pro-

fessor tutor e preceptor;
II - participar, durante sua permanência no PET Saúde, de

atividades de ensino, pesquisa e extensão;
III - manter bom rendimento escolar;
IV - publicar ou apresentar trabalhos acadêmicos em eventos

de natureza científica, individualmente ou em grupo, fazendo re-
ferência à sua condição de bolsista do PET Saúde nas publicações e
trabalhos apresentados; e

V - cumprir as exigências estabelecidas no Projeto PET
Saúde aprovado pelos Ministérios da Saúde e da Educação.

Art. 7º Os projetos deverão seguir editais a serem elaborados
em conformidade com esta Portaria.

§ 1º Os valores referentes às modalidades de bolsas serão
estabelecidos nos editais.

§ 2º Os projetos deverão ser assinados pelos gestores de
saúde e pelos representantes da IES e dependerão da aprovação téc-
nica dos Ministérios da Saúde e da Educação.

§ 3º Os critérios de inclusão e os requisitos mínimos para a
seleção dos profissionais da saúde que receberão o incentivo da pre-
ceptoria e dos tutores acadêmicos que farão parte dos projetos devem
ser definidos de maneira conjunta entre os gestores de saúde e as
instituições de ensino.

Art. 8º Compete ao Ministério da Saúde a responsabilidade
técnico-administrativa pela execução do PETSaúde.

Art. 9º Os recursos financeiros para a execução deste Pro-
grama serão provenientes do orçamento do Ministério da Saúde.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 11. Fica revogada a Portaria Interministerial nº
1.802/MS/MEC, de 26 de agosto de 2008, publicada no Diário Oficial
da União nº 165, de 27 de agosto de 2008, seção 1, página 27.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
Ministros de Estado da Saúde

FERNANDO HADDAD
Ministros de Estado da Educação

Art. 2º Fica instituído o Sistema de Informações Gerenciais
do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (SIG-PET
Saúde).

Parágrafo único. A organização e o funcionamento do Sis-
tema de que trata o caput deste artigo serão posteriormente regu-
lamentados pelo Ministério da Saúde.

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA E DOS PARTICIPANTES
Art. 3º São integrantes do PET Saúde:
I - o Ministério da Saúde, por intermédio de seus órgãos e/ou

Secretarias;
II - o Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria

de Educação Superior (SESU);
III - as Instituições de Educação Superior (IES), selecionadas

por meio de editais próprios;
IV - as Secretarias de Saúde; e
V - os grupos PET Saúde.
Parágrafo único. Conforme o estabelecido pelo art. 5º da

Portaria Interministerial nº 421/MS/MEC, de 3 de março de 2010, os
grupos PET Saúde são compostos por tutores, preceptores e estu-
dantes de graduação da área da saúde, com a finalidade de fomentar
a formação de grupos de aprendizagem tutorial em áreas estratégicas
para o Sistema Único de Saúde (SUS).

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DOS PAR-

T I C I PA N T E S
Art. 4º O PET Saúde será implementado e executado sob a

coordenação da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde (SGTES), do Ministério da Saúde, por meio do Departamento
de Gestão da Educação na Saúde (DEGES).

Art. 5º As atribuições técnico-administrativas a serem de-
sempenhadas pelos Ministérios da Saúde e da Educação no âmbito do
Programa compreendem:

I - apreciação de propostas, critérios, prioridades e proce-
dimentos para a extinção e criação de novos grupos PET Saúde;

II - proposição de critérios, prioridades e procedimentos es-
tabelecidos pela Comissão de Avaliação;

III - formulação de propostas referentes ao funcionamento e
à avaliação do PET Saúde;

IV - proposição de critérios e procedimentos para o acom-
panhamento e a avaliação do PET Saúde;

V - proposição de estudos e programação para o aprimo-
ramento das atividades do PET Saúde; e

VI - manifestação sobre assuntos que lhe sejam submetidos
pelo DEGES/SGTES/MS.

Parágrafo único. O apoio e o suporte técnico ao Sistema de
Informações Gerenciais (SIG-PET Saúde) competem ao DEGES/SG-
TES/MS.

Art. 6º Compete ao Fundo Nacional de Saúde processar o
pagamento mensal das bolsas PET Saúde autorizadas pelo DE-
GES/SGTES/MS.

Art. 7º Compete às Instituições de Educação Superior
(IES):

I - selecionar os tutores acadêmicos e estudantes partici-
pantes; e

II - manter atualizados os dados pessoais e acadêmicos dos
tutores e estudantes bolsistas e não-bolsistas participantes do Pro-
grama, no Ministério da Saúde e no SIG-PET Saúde, por meio do
coordenador dos projetos selecionados.

Art. 8º Compete às Secretarias de Saúde:
I - selecionar e indicar nomes dos preceptores bolsistas; e
II - manter atualizados os dados pessoais dos preceptores

bolsistas participantes do Programa, no Ministério da Saúde e no
SIG-PET Saúde, por meio do coordenador dos projetos seleciona-
dos.

Art. 9º A Comissão de Avaliação do PET Saúde é composta
por:

I - dois representantes do Departamento de Gestão da Edu-
cação na Saúde (SGTES/MS);

II - um representante de cada órgão ou Secretaria do Mi-
nistério da Saúde, vinculado à área estratégica do SUS, relacionada
ao PET Saúde/Temático instituído;

III - um representante da Secretaria de Educação Superior;
IV - um representante do Conselho Nacional de Secretários

de Saúde; e
V - um representante do Conselho Nacional de Secretários

Municipais de Saúde.
Art. 10. As avaliações serão realizadas anualmente pela Co-

missão de Avaliação, à qual compete:
I - avaliar o desempenho dos grupos PET Saúde;
II - emitir parecer sobre a expansão e a extinção de grupos;

e
III - elaborar relatórios de natureza geral ou específica.
Art. 11. Fica revogada a Portaria Interministerial nº

917/MS/MEC, de 6 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da
União nº 85, de 7 de maio de 2009, seção 1, página 64

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
Ministros de Estado da Saúde

FERNANDO HADDAD
Ministros de Estado da Educação

PORTARIA Nº 452 DE 4 DE MARÇO DE 2010

Institui no âmbito do Ministério da Saúde a
Comissão Permanente de Telessaúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, resolve:

Art. 1º Instituir no âmbito do Ministério da Saúde a Co-
missão Permanente de Telessaúde, com as seguintes atribuições:

I - assessoramento de projetos em Telessaúde em andamento
no Ministério da Saúde;

II - elaboração de proposta para estabelecer padrões de in-
tercâmbio de informações, avaliação de qualidade de projetos de
Telemedicina e Telessaúde;

III - estudo e avaliação de propostas para reembolso de
serviços desenvolvidos por instituições universitárias e hospitalares,
na área de saúde, por meio do uso de recursos de telemedicina e
Te l e s s a ú d e ;

IV - acompanhamento de sistemática para atualização pro-
fissional continuada por Telessaúde;

V - formação de base de informação estratégica sobre im-
plementação de Telemedicina e Telessaúde:

VI - desenvolvimento de trabalhos cooperados com diversos
órgãos governamentais e privados para facilitar a estruturação de
Telemedicina e Telessaúde no País;

VII - constituição de Conselho Assessor de Telemedicina e
Telessaúde; e

VIII - identificação e formação de grupo de Centros Co-
laboradores.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:
I - três representantes do Ministério da Saúde;
II - dois representantes do Ministério da Ciência e Tec-

nologia;
III - um representante do Ministério das Comunicações
IV - dois representantes do Ministério da Educação;
V - um representante do Ministério da Defesa;
VI - um representante da Organização Pan-Americana da

Saúde;
VII - um representante do Conselho Federal de Medicina;
VIII - um representante da Universidade de São Paulo;
IX - um representante da Universidade Estadual do Ama-

zonas;
X - um representante da Universidade Estadual do Rio de

Janeiro;
XI - um representante da Universidade Federal de Minas

Gerais;
XII - um representante da Universidade Federal de Pernam-

buco;
XIII - um representante da Universidade Federal de Santa

Catarina;
XIV - um representante da Universidade Federal de São

Paulo;
XV - um representante da Universidade Federal do Ceará;
XVI - um representante do Conselho Nacional de Secretários

de Saúde (CONASS);
XVII - um representante do Conselho Nacional de Secre-

tários Municipais de Saúde (CONASEMS);
XVIII - um representante do Centro Gestor e Operacional do

Sistema de Proteção da Amazônia (CENSIPAM), da Casa Civil, da
Presidência da República;

XIX - um representante do Conselho Brasileiro de Tele-
medicina e Telessaúde (CBTms); e

XX - um representante da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Ficam revogadas as Portarias/GM nº 561, de 16 de
março de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 93, de 17 de
maio de 2006, seção 1, página 50, nº 1.228, de 9 de junho de 2006,
publicada no Diário Oficial da União nº 111, de 12 de junho de 2006,
seção 1, página 24 e nº 3.275, de 22 de dezembro de 2006, publicada
no Diário Oficial da União nº 246, de 26 de dezembro de 2006, seção
1, página 252.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA Nº 453, DE 4 DE MARÇO DE 2010

Institui o Grupo de Trabalho sobre Saúde
na Fronteira Brasil-Peru.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a importância de se criar um
Grupo de Trabalho específico para tratar os temas da saúde na região
fronteiriça entre o Brasil e o Peru, junto ao Grupo de Trabalho
Binacional Brasil-Peru sobre Cooperação Amazônica e Desenvolvi-
mento Fronteiriço (GTB), criado em 23 de novembro de 1995, na
cidade de Brasília, e coordenado pelo Ministério das Relações Ex-
teriores, resolve:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho sobre Saúde na Fron-
teira Brasil-Peru com o objetivo de:

I - fortalecer as ações e a implementação dos Comitês de
Fronteira na área de saúde;

II - promover o levantamento situacional de saúde da po-
pulação;

III - propor mecanismos para agilizar a troca de informações
em saúde;

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 422,
DE 3 DE MARÇO DE 2010

Estabelece orientações e diretrizes técnico-
administrativas para a execução do Progra-
ma de Educação pelo Trabalho para a Saú-
de - PET Saúde, instituído no âmbito do
Ministério da Saúde e do Ministério da
Educação.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o disposto nos arts. 15 a 18 da Lei nº 11.129,
de 30 de junho de 2005, que institui o Programa de Bolsas para a
Educação pelo Trabalho;

Considerando a Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005,
que institui o Programa de Educação Tutorial; e

Considerando a Portaria Interministerial nº 421/MS/MEC, 3
de de março de 2010, que estabelece regras gerais para o Programa de
Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-Saúde), resolvem:

Art. 1º Estabelecer orientações e diretrizes técnico-adminis-
trativas para a execução do Programa de Educação pelo Trabalho para
a Saúde (PET Saúde), instituído no âmbito do Ministério da Saúde e
do Ministério da Educação, nos termos desta Portaria.
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